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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 502/2023
Solicitação de adesão do Procon Uruguaiana ao Programa “Renegocia!” do Ministério da Justiça e Segurança Pública, liderado pela Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon).
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a adesão do Procon Uruguaiana ao Programa “Renegocia!” do Ministério da Justiça e Segurança Pública, liderado pela Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon).
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento de modo a solicitar a adesão do Procon Uruguaiana no Programa “Renegocia!” do Ministério da Justiça e Segurança Pública, liderado pela Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon). Uma medida do Governo Federal para auxiliar os endividados a regularizarem suas situações financeiras e buscar soluções para o pagamento de suas dívidas.
Uma oportunidade de auxiliar os cidadãos em dificuldades financeiras antes que suas dívidas superem suas capacidades de pagamento, com a devida mobilização de órgãos e entidades representativas de defesa do consumidor.
Promover e incentivar esse mutirão de negociação de dívidas, oportuniza a prevenção do superendividamento e auxilia consumidores na negociação de suas dívidas, de forma mais acessível.
Uruguaiana, 01 de agosto de 2023. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
ols/cmu/gabCAD

